
Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº3363/2021

Sugere ao Poder Executivo 

Municipal que juntamente com o 

órgão competente, a implantação 

de um aplicativo de banco de 

dados para equipamento de apoio 

a mobilidade (cadeiras de rodas, 

muletas, bengalas, andadores, 

entre outros) para empréstimos e 

recebimento de doações.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, dirijo-

me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor competente a 

implantação de um aplicativo de banco de dados para equipamento de apoio a 

mobilidade (cadeiras de rodas, muletas, bengalas, andadores, entre outros) para 

empréstimos e recebimento de doações.

Justificativa:

Equipamentos de apoio a mobilidade são muito recomendados 

especialmente para quem sofre com doenças nos ossos e articulações, quem passou 

por algum tipo de acidente e ainda está recuperando os movimentos ou idosos que 

têm dificuldades para se locomover e manter o equilíbrio. 

É normal, com o passar dos anos, que as pessoas fiquem com a 

mobilidade reduzida. Além disso, algumas doenças próprias da idade fazem com que 

os idosos tenham mais chances de queda.

Para ambos os casos, muitas vezes é indicado o uso de auxiliares de 

marcha, como o andador, muleta e bengala. Eles trazem inúmeros benefícios para 

quem se encontra condições como essas, entre eles podemos destacar:
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 Promovem a melhora do equilíbrio;

 Ajudam no ganho de confiança para retorno da marcha;

 Reduzem a descarga de peso nas articulações dos membros 

inferiores, tendo em vista o auxílio com os membros superiores

 Ajudam na redução das dores em membros inferiores, devido a 

redução das cargas locais;

 Preservar a autonomia durante a execução de atividades rotineiras.

Confira os principais motivos que levam à necessidade de aquisição 

de aparelhos que auxiliam a marcha:

 períodos de reabilitação;

 pós-cirurgia;

 perda do equilíbrio;

 problemas de locomoção;

 recuperação de acidente;

 necessidade de apoio.

Visando o avanço constante, sugere-se a criação de um aplicativo 

que funcione como um banco de dados informativos em relação a cadeira de rodas, 

andadores, bengalas, muletas e outros, com o objetivo de alcançar a população em 

geral. O intuito é o repasse e até mesmo o recebimento dos materiais citados acima e 

que esteja em bom estado de conservação por aqueles que já não fazem uso dos 

mesmos, os quais serão encaminhados para a administração e destinados através de 

um cadastro aqueles que por algum motivo necessitarem. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 18 de novembro de 2.021

ELIEL MIRANDA
-vereador-
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